
. . i.l PREFEITURA IVUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-nail; licitacao(ràbarrado turvo.sD.rrov.br

CEP 1 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444
I)epârtanrento de Licitações e Contratos

ObJEtO: CoNTITATA,ÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÀO DE UMA
I]SCUL'ITIRA DE BUFULA, SIMI]OLIZANDO O MTINICÍPIO DE INTERESSE TURISTICO
DI] t]ARRA DO'fURVO. SP. C]OMO O MAIOR PRODUTOR DE LEITE DO ESTADO DE SÃO
PAI II Í }

Dispensa de l-icitação n' 016/2023
Processo Licitatório n" 035/2023

TERNIO DE CONTRATO N'059/2023

Termo dc Contrato n' 05912023, que fazcm entre sr o
MUNICÍPIO DE BARRA DO TURVO e â empresa

LISIÂI-E MARILEI SCHWANTES E CIA LTDÀ, visando
A CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇÂO DE UMA ESCULTURA DE BUFULA,
SIMBOLIZANDO O MUNICÍPIO DE INTERESSE
TURISTICO DE BARRA DO TURVO - SP, COMO O MAIOR
PRODUTOR DE LEITE DO ESTADO DE SÀO PAULO.

Ao l" (prinreiro) dia do mês de juúo (06) de dois mil e vinte e três (2023),

o \{{-rIIC{Pl0 t}I.l R-,|RR.{ t)O TLlR\'0, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público,
conr sede na Avenida Viute e Unr de Março, n'304, Centro, Barra do Turvo, São Paulo, inscrita r.ro

('NPJ sob o n" 46.634.31710001-80, neste ato rcpresentado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jefferson
i.iriz trírr1ins, brasilciro, casado, portador da Cédula de Identidade RG. n'3.512.319-9, inscrito no

['PF,/MF sob n'.575.551.849-15, residente e dorniciliado neste rnurricípio, doravante denominada
"CONTR..\TANTE" e por outro lado a emprcsa LISIANE N{I\RILEI SCHWANTES E CI-{
t . l'l) i. inscrira no (ladastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n' 06.17 6.O47 1000 I -97, com sua sede

na Av. Capivara, n" 1535. Bairro Jardim Buhler, no município de IVOTI - RS, neste ato representada

pelo(a) Srla). Iirerlldo N{ac}r:lin, portador(a) da cédula de identidade RG n'9036452267, e CPF

sob n".52ft.397.610-68, doravante tlenonrinada "CONTRATADA", firmam o presente contrato

rnediante as c láusulzrs seguintes:

CLAUSUI,A PRTMEIRA _ DO OBJETO E FINALIDADE
O presente renno de contrato tem por objeto a C{)NTRATAÇÃO pE fupnesA ESPECIALIZADA
I,'.,I.iI, I.\III\(.',\UDEI]V,'\[S(ULfUR,\DEBUFULA. SIMBOLIZANDOOMUNICIPIO
i)1. lX i1;itiiSSIr TLTRISTICO DII IJARIL\ DO TURVO - SP, COMO O MAIOR PRODUTOR DE
Li-I f L, D( r IJS'T,\DO DE SÃO PAULO.

CLÁUSLII,A SEGUNDA _ DO VALOR
O valor total do presente Íermo de conlrato, será de R$ f3.950'00 (treze mil e novecento§ e

cinquenta rcais).

CLÁUSUI-A TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LECAL
As partes dcclaram-se sujcitas ils normas prcvistas na Lei n". 14.133121 e, supletivamente, pelos

princípios tla teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado, benl como, pelas

cláusulas c condições deste Conú'ato.
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l. O presente Contrato lerá vigência de 06 (seis) meses, contados a partir da data da assinatura,
podendo scr prorrogado nos temros da Lei n". 14.133121.

2. O CONTRATANTE providenciar/r a publicação do extrato do presente Contrato no Diário Ofrcial
clo Murricípio de Barra do Tuno, conro condição de eficácia do mesmo.

CI,AUSUI-À QUINTA _ DA FORNIA DE PAGAMENTO
l. O plganrcnto serii efetuado pclo COI'TRATANTE em lavor da CONTRATADA, mediante
ortlcrn bancária a ser depositada ern conta corrente, no valor coÍTespondente.

l.l. Dcverá constar, no corpo da nota Íiscal emitida pela CONTRATADA, o número do contrato e
o n" da nota dc er.npenho.

2. O pagarnento será eletuado à COn-TRATADA até o 30'(trigésimo) dia da apresentação da nota
Ílscal/latura, devidamente atestada pclo liscal do contrato.

I Prova dc regularidade junto ii Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda
tl;.r:edc ou dornicilio do credor;

ll - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

III - Certrdiro Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

4. O CONTRATANTE não efetuará pâgâmcnto de título descontado ou por meio de cobrança enr
brrnco, bcrrr como, os que forarn ncgociados collr terceiros por intcmédio da opcração de facturing.

5. l'odo e quâlqucr pagamento será et'etuado diretamente à CONTRATADA, na forma estabelecida
nos subitens aDteriores, exinrintlo-se a tsrceiros, por títulos colocados em cobrança, descontos,
Íicando estabelccido que, em hipótese alguma, aceitará tais titulos, os quais serão devolvidos
incontinenti, à pessoa jurídica que os houver apresentado.

(r. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, nào sào
gcradores de direito a reajustamento de preços.

8. Ncnhurn pagarnento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação que lhe for ir.nposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

CLÁUSULA SEXTA. DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRJA
l. As despesas decorrentes deste Contrato corcrão por conta de recursos consignados na seguinte
dotaçaro orçamentáriâ:

I . L Órgão: 02 Prcfcitura Municipal

1.2. Unidade: 05 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

I.3. Dotaçào: 04.122.0064.2049.00003.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Psss Jurídica
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PREFEITURA TVUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP
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I .4. Ficha: 60

CLÁTISUI-A SETINIA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
l. Assinar o contrato em até 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação formal, via e-mail, carta
SEDEX. AR (Aviso de Recebimento), oÍicio ou eletronicamente, desde que a assinatura do
Icplcsentante legal scja certificada nos terntos da lei.

2. Cir-rttrprir todas as leis e posturas fcdcrais, cstaduais e municipais pertinentes e rcsponsabilizar-se
por todos os prejuízos decorentes de infrações a que houver dado causa.

J- Assumir, conr excli-tsividade, todos os impostos e taxas que iorem devidos em decorrência do
objcto da contrataçào c quaisquer outras despesas que se fizcrem necessárias ao cumprimento do
objeto pactuado. inclusive quanto ao transpoÍe, carga e descarga, despesas com pessoas e apresentar
os respectivos c(»]rprovantes quando solicitado pelo CONTRATANTE.

4. Aceitar, nas [lesnlas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, no objeto
deste instrutnento de até 25%o (vinte e cinco pol cento) do valor inicial atualizado da contratação.

5. Responsabilizar-sc por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou eÍros na elaboração de
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o CONTRATANTE.

6. Manter, até o pagamento, as condições de habilitação exigidas para recebimento do
CIONTRATANTE, devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo
<ll rnantrleuçào dessas condições.

7. Rcparar, corrigir, remover ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em que
sc verificarcur vícios. defeitos ou incorrcções.

E. Respondcr pelos danos causados diretanrente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo no lornecimento dos produtos.

09. Respeitar as normas de controle dc produtos e de fluxo de pessoas nas dependências do
CONTRATANTE.

10. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o descarregamento do
produto contratado;

I l. Prestal esclarecirnentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se

obrigarn a atender prontamente, bern como dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente por
csclito.

12. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do CONTRATANTE, no tocante à entrega dos produtos
contratados.

13. Respondcr ao CO\-TRATANTE nos casos e qualqucr tipo dc autuação ou ação que vcnha a

soli'er em dccorrôncia do fomecimcnto cnr qucstão, bem como pelos contratos dc trabalho de scus
crnpregados, quc cnvolvam cventuais dccisõcs judiciais, eximindo o CONTRATANTE de qualquer
solidarieclade ou responsabilidade.

(.

v
ML Página 3 de l1

LFC I



PREFEITURA IVUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 2'l de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-rnail: licitacao(rDb arradoturvo.sD. sov.br
CEP 11955-000 - Fone: (015) 3578-9444
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14. Corrunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária e oulros julgáveis necessários para reccbimento de conespondência.

15. Aplicarn-se ainda as demais obrigações previstas nâ Lei no. 14.133121.

16. Fica vc!!-da a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação da

CON'I'RA'IADA cor.r.r outrem, a ccssão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação scnr autorização expressa do CONTRATANTE.

17. Prover todos os rneios necessários à garantia da plena operacionalidade do fomecimento os

produtos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.

18. Fiscalizar o perlêito cumprimento da entrega dos produtos a que se obrigou, cabendo-lhe,
integralmente, os ônus decorrentes.

19. C'onrunicar te rnpestivamente ao CONTRATANTE qualquer imprevisto ou atraso na entrega do
nraterral/selviço objeto deste Contrato, por força maior ou alheio à sua vontade e controle, ficando a

CON'l'RAl'ANTli rosponsável pelo seu deferimento ou não, do pedido de dilação/pronogação de
prazo de entrega, aplicando as sanções previstas neste Contrato, bem como todas aquelas a que estiver
sLrjeitas pol lei.

CLÁUSUI,A OITAVA _ DAS OBRIGAÇOTS NO CONTRATANTE
l. Dctcrminar a erecução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade financeira para a

quilação dc scus débitos frente à CONTRATADA, sob pena de ilegalidade dos atos.

2. O procluto a<lquirido será retirado pela CONTRATANTE no endereço a ser repassado pela
contratada. scndo todas as despesas por conta da CONTRATANTE, estabelecendo dia, hora,
cluantidadc'. local c d!'nlais infonnações quc achar pcrtincntes para o bom cumprimento do objeto.

3. Receber os produtos/serviços, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas
neste Contrato.

4. Dcsignar servidor F-iscal do Contrato, ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar
c avaliar a execuçào do Contrato, conforme legislação vigente.

-5. Comuniclr à CON'tRATADA sobre possíveis irregularidades observadas na entrega dos produtos
forrecidos, para ir.nediata correção, solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituiçào em que

sc verillcarcm vícios, defeitos ou incorreções.

6. Nolificar a CONTITATADA de qualquer irlegularidade encontrada no fomecimento dos produtos.

7. Proporcionar todas as lacilidades indispensáveis à boa execução da entrega dos produtos, inclusive
pcrrnitindo o accsso de empregados, prepostos ou rcpresentantes da CONTRATADA em suas

dcpcndôncias, dcsde que respeitadas as normas de segurança.

8. Notitlcer. por cscrito, à CONTRATADA de clualquer sançào

wav Página4dell
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-rrrail: licitacao@b tun,o.sD.sov.br
CEP 1 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444
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9. (-'unrprir todos os comprolnissos financeiros assumidos com a CONTITATADA, efetuando os

l)tgalncntos de acordo com a CLÁUSULA QUINTA deste Contrato.

10. EfetLrar a autorização do pagamento nâ forma prevista neste Contrato.

I l. Fomecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se

fizcrcrn necessários à execução da contratação c do fornecimento/prestação.

12. Notitlcar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e

quaisquer débitos de sua responsabilidade.

13. Fiscalizar a entrega do bcm por um rcprcsentante designado para cssc fim, ao qual compctirá
dirinrir as dúvidas que surgirenr no curso do fomecimento/execução e de tudo dará ciência à

Adnrinistração.
14. A fiscalizaçào de que tlatâ o subitem acirna não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
rlc sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o aft. 120, da Lei n".
t4.t33t2t.

cLÁusuLA N0NA - DA ExECUÇÃo Do coNTRATo

l. O objcto deste Contrato deverá ser executado conforme cláusula primeira.
2. I-lavcndo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a CONTRATADA deverá apresentar
justilicativa por escrito ao fiscal do contrato, indicando o prazo necessário, que por sua vez analisará
c torlará as nccessárias providências para a aceitação ou não das jr.rstificativas apresentadas.

cLÁusur,A DÉcrMA - DA FrscALrzAÇÃo
O acompanhamcnto e a fiscalizaçâo da cxccução do contrato consistem na verificação da
contblmidatle da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar
o perl'cito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por urn ou mais representantes do
CON'l'R^TANTE, especialnrente desi gnados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DAS SANÇÔES
l. Se a CONTRATADA descuniprir quaisquer das condições deste instrumento, ficará sujeita às

penalidades previstas nos artigos 156 e 162, da Lei no. 14.133121, assegurado o conhaditório e a
ampla tlefesa.

2. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:

a) Atraso dc até 02 (dois) dias Íúeis, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho,
sc [br entrega parcelada, e sobre o valor clo contrato, se for entrega única.

b) A partir tlo terceiro dia Írtil, até o Iimite do quinto dia útil, multa de 4% (quatro por cento) sobre o
valor da nola de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor do contrato, se for entrega única,
caracterizando-sc a inexccuçào total da obrigaçào a partir do sexto dia útil dc atraso, sujeitando-se às

pcnaüdadcs legahncnte estabclccidas.

May

3, Pcla inexecuçào parcial ou total das condições estabelecidas no contrato, poderão
também, garantitla a defesa prévia, as seguintes sanções:

slanlicadas

\n
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
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I - advcrtôncia, nos casos de irregularidades de pequena monta;

Il multa de 0,59ô (zcro vírgula cinco por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura, por dia de atraso
no prazo proposto para entrega do bem, ficando limitado este percentual em l0% (dez por cento).

tJltrapassado o prazo de 30 (trinta) dias, considerar-se-á rescindida a contratação;

lll -- multa de 2% (dois por ccnto) sobre o valor da contratação por infração de qualquer outra Cláusula
dcstc Conlrato, que scrá cobrada em dobro enr caso de reincidência;

lV - suspensão tcmporária de participação ern licitação e impedimento de licitar e contratar com a
Arlministração, hem oorno o cancelarnento de seu ceÍificado de registro cadastral por prazo nào

supcrior a 02 (dois) anos;

\/ declaraçào de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administraçâo Pública, enquanto
pcrtlurarenr os motivos deteminantes da puniçào ou até que seja promovida a reabilitaçâo perante a

própria arúoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
rcssarcir o CONTIIATANTIJ pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção

aplicada.

4. A CON'IRATADA clue ensejar o retardamento da execução do contrato, não mantiver a proposta,
lalhar ou fraudar na cxecução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
comctcr frautle fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até cinco ano ou enquanto perdurarem os

lrotivos detemrinantes da punição.

5. A multa, eventualmente irnposta à CONTRATADA, será automaticamente descontada da fatura
a clue fizer j us, acrcscida dc j uros moratórios de I % (um por cento) ao mês. Caso a CONTRATADA
não tcnlia nenhuur valor a rcccbcr do CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco)
dias Íltcis, contados da intimação, pala eÍ'ctuar o pagamcnto da multa. Após esse prazo, não scndo
e1'ctuado o paganrento, seus dados serão encaminhados ao órgão colnpetente para que seja inscrita na

divida ativa do Municipio, podendo ainda o CONTRATANTE proceder à cobrança judicial da
nrulta

6. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortr.rito ou força maior,
devidamente justificada e comprovada, a juízo do CONTRATANTE.

7. As sanções previstas poderão ser aplicadas, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no
rcspectivo processo, no prâzo de 0-5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação.

tl. No caso de aplicação de penalidades, o CONTRATANTE deve informar a Secretaria Municipal
tle Administração, para providências quanto ao registro no Cadastro Geral de Fornecedores (?).

9. As penalidades previstas acima tem caráter de sanção administrativa e, consequentemente

I a sua aplicaçâo nào cxime a CONTRATADA da reparação das eventuais perdas e danos que scu

ato venha a acarretar ao CONTRATANTE;
ll - não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos;
III - as penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais, quando cabíveis.
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Ern virtudc do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a garantia, conforme faculta o
art.96, da Lei n". 14.133/21.

CLÁUSUI,A DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO
'l'oda 

e qualqLrer alteração do presente Contrato deverá ocoÍÍer por meio de Termo Aditivo, nos termos
tla l-ei n". 1.1. 133/2 I .

CLAUSULA DDCIMA QUARTA _ DA RESCISAO
l. O presente Tenno de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 137 e 138,

da Lei n". 14.133121, corn as collsequências legais, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
neste Contrato.
2. Os casos dc rescisâo contratual serào formalmente motivados, asseguando-se à CONTRATADA
o direito à deÍêsa prévia.

cl-Áusur-A DECIMA QUTNTA - DAS DTSPOSIÇOOS rrNUS
l. A CONTI{A'I'ADA obriga-se a oumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificaçao exigidas na licitação, bem corno as nornas previstas na Lei no. 14.133121 e legislaçâo
c()l.t clalf,. tltrnrnlc a vigôncia desle inslrrl|]rcnto.

2. A CON'I'RÀTADA ó responsável pela frdelidade e legitimidade das informações e/ou documentos
apresentados enquanto vigorar este Contrato.
3. Fica vcdada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratâção, a associação da
CONTRA'I'ADA com outrem. a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisâo ou
incorporação, senr autorização expressa do CONTRATANTE.

CLÁUSUI-A DÉCIMA sExTÀ_Do CoMBATE À CONNUTçÃO
Para a cxccuçào dcstc Contrato. nenhunra das partes podcrá oferecer, dar ou se comprometcr a dar, a

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta
própria, quanto por internrédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financciras ou beneficios de qualquer espéoie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste

Contrato, ou de outra Í'omra a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos
e colaboradorcs.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - Do FORO
As partes !'legem o Íbro de Jacupiranga/SP como o competente para dirimir quaisquer questões
oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via
admrnistrativa, rcnunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E. por estaler.n de acordo. as pafies fimam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para um só efeito legal. sendojuntado ao processo de origem desta contratação, dilulgado e mantido
à disposiçiio do público em sítio eletrônico oÍicial, na forma do art. 91, da Lei n". 14.133/21.

Barra do Turvo - SP, 0l de Junho de 2022.
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I)epârtamento de Licitações e Contrâtos

.IEIIFERSO RTINS
PRI]FEIT MUNICIPAL

CONTRATANTE

EVERALDO

MACHADO:5283976106
8

As5inado de forma digital por
EVERALDO

MACHADO:52839761068
Dados: 2023.06.05 I4: l4:15 -03'00'

Everalclo Machado
LISIANE MARILEI SCHWANTES E CIA LTDA

CONTRATADA

'I,-estemu AS

onle
c, )).1í b u

Nome
xc,"h)ú.1íó-)

\lr nr/'í.1- th,L

I

Páginasdel: (V
LFcxl



.. , ...ir t. il'

PREFEITURA IVIUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-mail : licitacao@barradoturvo.sp. qov.br

CEP 1 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444
Departamento de Licitações e Contrâtos

ANEXO I - DO CONTR.\TO _TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICACÃO

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAçÃO DE UMA ESCULTURA
DE BÚFULA, SIMBOLIZANDO O MUNICíPIO DE INTERESSE TURíSTICO DE BARRA DO TURVO - SP,
COMO O MAIOR PRODUTOR DE LEITE DO ESTADO DE SÃO PAULO.

ADVOGADO (S)/ N" OAB/email: (.
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estarnos CIENTES de que:

a) o ajuste acima reÍerido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeatos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter âcesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisôes, rnediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância

com o estabelecido na Resolução n" 0112011do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder
Legislativô, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em Õoníormidade com o artigo 90 da Lei

Complementar no 709, de '14 de janelro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos

processuais, conÍorme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçôes pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do
''Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previslos no Artigo 2o das lnstruçÕes n'0112020,
conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se Íor o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas Íormas legais e regimentais, exercer o direito

de deÍesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Barra do Turvo,01 de Junho de 2022
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PREFEITURA ÍVIUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

l: licitacao barradotun'o.s
CEP 1 '1955-000 - Fone: (015) 3578-9444
I)epartâmento de Licitaçôes e Contratos

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: JefÍerson Luiz Martins

Cargo: PreÍeito Municipal

CPF: 575.551.849-15

Assinatura:

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO ERTAME OU RATIFICACÃO DA DISPENSA /

INEXIGIBI LIDADE DE LICITACÃO:

Nomê: Jefferson Luiz Martins

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 575.551 .849-15

Assinaturâ:

RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante

Nome: Jefferson Luiz Martins

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 575.551.849-15

Assinatura:

Pela contratada

Nome: EveÍaldo Machado

CaÍgo: Rêpresêntante Legal

CPF: 528.397.610-68

Assinatura:

EVERALDO

MACHADO:528
39761068

Assinadode forma digital
por EVERALDO

MACHADO:52839761068
Dados: 2023.06.05 14:1 5:39
-03'00'

OROENADOR DE DESPE SAS DA CONTRATANTE:

Nome: Jefferson Luiz Martins

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 575.551.849-15

Assinaturâ:

(-) Facultativo. lndicar quando já constituído, inÍormando, inclusive, o endereço elêtrÔnico
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PREFEITURA TVUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, centro - Barra do Turvo - SP

Iicitacto oturvo. s

CEP 1 '1955-000 - Fone: (015) 3578-9444
Departâmento de Licitações e Co[trâtos

DECT,ARAÇÃO DE DOCUMENTOS À »rSrOSrÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: N{UNICÍPIO DE BARRA DO TURVO
CNPJ N':,16.634.3 l7l000r-80
CONTRATADA: I,ISIANE MARILEI SCIIWANTES E CIA LTDA
CNPJ n' 06.17 6.047 I 0001 -97

C0NTI{ATO N'059/2023
DATA DA ASSINATURA : 0110612023.

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses a contaÍ dâ data da assinatura.

OBJETO: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÂO DE

UMÀ ESCULTURA DE BÚFULA, SIMBOLIZANDO O MUNICÍPTO NN INTERESSE
TURÍSTICO DE BARRA DO TURVO . SP, COMO O MAIOR PRODUTOR DE LEITE DO
ES'I'ADO DE SÃO PAULO.

VALOR (R$): R$ 13,950,00 (treze mil c novecentos e cinquenta reais).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os dernais documentos originais, atinentes à correspondente licitâção, encontram-se no respectivo

processo adr.ninistrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, c scrão rerletidos quando requisitados.

Barra do Turvo - SP, 01 de Jwho de 2022.

MOACIR LOUR€NÇO DE FRANÇA JUNIOR
Rcsponsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP
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